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Gabinete da Vereadora NATHÁLIA BEGOT (DC) – Sala 13 - 2º andar 

JUSTIFICATIVA

                      Nos últimos anos tem-se observado, em diferentes países e também no Brasil, o crescimento de discursos de ódio e de movimentos digitais baseados na misoginia e na violência de gênero.
                     Esses conteúdos muitas vezes alcançam adolescentes e jovens por meio das redes sociais, podendo influenciar comportamentos discriminatórios e violentos dentro do ambiente escolar.
                   A escola, como espaço de formação cidadã, possui papel fundamental na promoção de valores como respeito, igualdade e convivência democrática.

                   A presente proposta busca instituir diretrizes para a prevenção de práticas e discursos misóginos na rede municipal de ensino de Ananindeua, por meio de ações educativas, formação de profissionais e atividades pedagógicas.

                   A iniciativa reforça a importância da educação como instrumento de prevenção da violência e de promoção da cultura de respeito e igualdade
	                  
Projeto de Lei Nº __________/2026



INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO EXTREMISMO MISÓGINO NAS ESCOLAS, NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ANANINDEUA.  

A Câmara Municipal de Ananindeua decreta:

Art. 1º
Fica instituída a Política Municipal de Prevenção ao Extremismo Misógino nas Escolas, com a finalidade de prevenir, identificar e combater práticas e discursos que incentivem violência ou discriminação contra mulheres e meninas no ambiente educacional.

Art. 2º
Para os efeitos desta Lei, considera-se extremismo misógino o conjunto de práticas, discursos ou comportamentos que:
I – promovam hostilidade ou inferiorização de mulheres e meninas;
II – incentivem violência de gênero ou controle sobre a autonomia feminina;
III – difundam narrativas de ódio baseadas na supremacia masculina.
Parágrafo único. Considera-se que manifestações desse fenômeno podem ocorrer também em ambientes digitais e redes sociais.

Art. 3º
Nas unidades educacionais da rede municipal deverão ser promovidas ações de prevenção, incluindo:
I – rodas de conversa e atividades educativas;
II – campanhas de conscientização;
III – ações pedagógicas voltadas à igualdade de gênero;
IV – educação para o uso responsável das redes digitais.

Art. 4º
O Poder Executivo poderá promover formação e capacitação sobre prevenção à violência de gênero destinada a:
I – profissionais da educação;
II – equipes gestoras das escolas;
III – funcionários vinculados ao ambiente escolar.


Art. 5º
As ações educativas poderão abordar, entre outros temas:
I – prevenção da violência contra mulheres e meninas;
II – igualdade de gênero e direitos humanos;
III – impactos sociais e psicológicos da misoginia;
IV – identificação de processos de radicalização digital entre jovens.

Art. 6º
O Município poderá firmar parcerias com:
I – universidades;
II – organizações da sociedade civil;
III – centros de pesquisa;
IV – conselhos de direitos.

Art. 7º
O Poder Executivo poderá elaborar relatórios periódicos sobre a implementação das ações previstas nesta Lei.

Art. 8º
O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 9º                        
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ananindeua, 13 de março de 2026.
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